
 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL 

 
 

www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 
Faxinal-Pr, terça-feira, 15 de janeiro de 2019 Ano VII Edição nº 006/2019 Pág. 1 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Faxinal 

 
Lei Municipal nº 1549/2012, 07 de março de 2012 

Ylson Alvaro Cantagallo Prefeito Municipal 
Departamento Municipal de Licitação e compras 

Setor responsável pela edição, publicação e assinatura digital 
Avenida Brasil, 694, centro 

CEP:86840-000 
Fone: (43) 3461-1332 

Faxinal - PR 
Email: diariooficial@faxinal.pr.gov.br 

Site: www.faxinal.pr.gov.br 
 

 
                                                                                         

  
 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados, 
que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 113/2018, visando a AQUISIÇÃO DE TRATORES DESTINADO AO APOIO DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR 
AGROPECUÁRIO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 87754/2018, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE FAXINAL E O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, em favor da 
seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR: ARAUJO E ARAUJO - COMÉRCIO DE MAQUINAS LTDA - CNPJ: 07.334.738/0001-34 
Valor Total do Fornecedor: R$ 179.850,00 (cento e setenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais). 

 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 TRATOR AGRICOLA NOVO EQUIPADO COM TOLDO DE SEGURANÇA 
E PLATAFORMADO; FABRICAÇÃO MÍNIMA 2018; COM PNEUS 

NOVOS; MOTOR DIESEL COM POTENCIA MÍNIMA DE 75CV; MINIMO 
DE TRES CILINDROS; TRAÇÃO 4X4; CONTRAPESOS DIANTEIROS E 
TRASEIROS; TRANSMISSÃO DE NO MÍNIMO 9 MARCHAS A FRENTE 

E MÍNIMO DE 3 A RÉ; FREIT CIF. 

MAHINDRA 
MODELO 

6075 

UND 2 R$ 
89.925,00 

R$ 
179.850,00 

 
 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
Faxinal, 15 de janeiro de 2019. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados, 
que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 114/2018, visando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES TÉCINICAS JUNTO 
AOS AGRICULTORES FAMILIARES DAS COMUNIDADES RURAIS DO MUNICIPIO, CONFORME TERMO DE CONVENIO 245/2018 - PROTOCOLO 15.067.972-9, em favor da 
seguinte empresa: 
 

 
 

FORNECEDOR: V3 COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI - EPP - CNPJ: 29.062.196/0001-20 
LOTE 1  
Valor Total do Lote: R$ 49.400,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos reais). 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 VEICULO UTILITARIO; ZERO KM; MODELO 2017/2018; TIPO PICK UP; 
MOTORIZAÇÃO 1.4; CAPACIDADDE 2 PASSAGEIROS E DE CARGA 600 
KG; PÓTENCIA MINIMA DE 88 CV(e) E 85 CV(G) . 

GM 
MONTANA LS 

1.4 

UND 1 R$ 
49.400,00 

R$ 
49.400,00 

 
 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 49.400,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos reais); 
 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 

 
 

Faxinal, 15 de janeiro de 2019. 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

                                                                         LICITAÇÃO 
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AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTAS 

 
 

Tomada de Preços Nº. 10/2018 
Processo Administrativo n° 192/2018 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO 108/2018 FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E O MUNICÍPIO DE FAXINAL, conforme quantidades estimadas e especificações constantes nos anexos, que integram o presente edital. 

 
A Comissão de Licitações, comunica a todos os interessados que, após transcorrido o prazo recursal sem a apresentação de recurso e/ou impugnações pelos licitantes, fica marcada a 
data de abertura das propostas para o dia 18 de Janeiro de 2019 às 15:00h, sendo desde já convocados os licitantes para a sessão de abertura dos envolopes de Propostas de Preços. 

 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.faxinal.pr.gov.br. 

      
Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 15 de Janeiro de 2019. 

 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Presidente da Comissão de Licitações 

 
 
 
 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 7/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 – LOCAÇÃO MATERIAIS E FORNECIMENTO DE REFRIGERANTES, ÁGUA 
MINERAL E COPOS DESCARTÁVEIS PARA EVENTOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO TODAS AS SECRETARIAS. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA CARLA FACHI ELETRÔNICOS – ME , inscrita no CNPJ sob o n° 20.243.296/0001-89, neste ato, representada pela Srª CARLA FACHI, 
portador de CPF n° 026.243.269-28, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 7/2018 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 63/2018 – LOCAÇÃO MATERIAIS E FORNECIMENTO DE REFRIGERANTES, ÁGUA MINERAL E COPOS DESCARTÁVEIS PARA EVENTOS OFICIAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO TODAS AS SECRETARIAS nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a LOCAÇÃO MATERIAIS E FORNECIMENTO DE REFRIGERANTES, ÁGUA MINERAL E COPOS DESCARTÁVEIS PARA EVENTOS OFICIAIS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO TODAS AS SECRETARIAS. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar da seguinte 
maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 7/2018, nos termos que seguem: 

 

Classificação Categoria Econômica Código Reduzido Fonte 

02.001.04.122.0004.2003 3.3.90.30.00.00 13 01000 

02.001.04.122.0004.2003 3.3.90.39.00.00 17 01000 

06.001.04.122.0004.2020 3.3.90.30.00.00 122 01000 

06.001.04.122.0004.2020 3.3.90.39.00.00 125 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.30.00.00 144 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.39.00.00 147 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.39.00.00 148 01510 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.39.00.00 149 01511 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 144 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 338 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 339 01303 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 340 1494 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 341 01511 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 337 494 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 352 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 353 01303 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 354 1494 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 355 01510 
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10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 356 01511 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 351 494 

11.002.08.244.0008.2068 3.3.90.30.00.00 544 01000 

11.002.08.244.0008.2068 3.3.90.30.00.00 545 31934 

11.002.08.244.0008.2068 3.3.90.39.00.00 548 01000 

11.002.08.244.0008.2068 3.3.90.39.00.00 549 31934 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 675 01000 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 676 01103 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 677 01104 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 678 01107 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 679 10023 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.39.00.00 686 01000 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.39.00.00 687 01103 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.39.00.00 688 01104 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.39.00.00 689 01107 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO N° 7/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 – LOCAÇÃO MATERIAIS E FORNECIMENTO 
DE REFRIGERANTES, ÁGUA MINERAL E COPOS DESCARTÁVEIS PARA EVENTOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO TODAS AS 
SECRETARIAS. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove. (15/01/2019). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
II TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1503/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REFORMULAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, BEM COMO A IMPLANTAÇÃO E HOSPEDAGEM DE SOFTWARE 
PARA GERENCIAMENTO DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS EM MEIO ELETRÔNICO. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA INGÁ DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 14.376.039/0001-12 , neste ato, representada pela Srª THAIS CRISTIANE CORRÊIA 
RAMPASI, portador de CPF n° 050.209.979-86, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este  
II TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1503/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REFORMULAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, BEM COMO A IMPLANTAÇÃO E HOSPEDAGEM DE SOFTWARE 
PARA GERENCIAMENTO DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS EM MEIO ELETRÔNICO nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REFORMULAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO 
PORTAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, BEM COMO A IMPLANTAÇÃO E HOSPEDAGEM DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS EM 
MEIO ELETRÔNICO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar da seguinte 
maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1503/2017, nos termos que seguem: 

 

Classificação Categoria Econômica Código Reduzido Fonte 

06.001.04.122.0004.2020 3.3.90.39.00.00 125 01000 

06.001.04.122.0004.2020 3.3.90.39.00.00 126 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.39.00.00 147 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.39.00.00 148 31112 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.39.00.00 149 31114 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.40.00.00 150 01000 
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CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO N° 1503/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REFORMULAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, BEM COMO A IMPLANTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS EM MEIO ELETRÔNICO. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove. (15/01/2019). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1798/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E 
LIMPEZA, DESTINADOS A DEFESA CIVIL. 
 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA  NELSON VITORINO PIRES ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.081.930/0001-42  doravante denominadas simplesmente CONTRATADAS, 
firmam este I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1798/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA, DESTINADOS A DEFESA CIVIL nos termos que seguem: 
 
 
OBJETO: 
 
 
O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, DESTINADOS A DEFESA CIVIL. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar da seguinte 
maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1798/2018 nos termos que seguem: 

 

 

Classificação Categoria Econômica Código Reduzido Fonte 

02.002.04.122.0004.2005 3.3.90.30.00.00 23 01000 

06.001.04.122.0004.2020 3.3.90.30.00.00 122 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.30.00.00 144 01000 

 
 
 
 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO N° 1798/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, DESTINADOS A DEFESA CIVIL. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove. (14/01/2019). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
II TERMO DE APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS N° 1573/2017, 1574/2017, 1575/2017, E 1576/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2017 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS AO USO DE PACIENTES DO HOSPITAL MUNICIPAL E DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA NA FARMÁCIA BÁSICA PARA USÚARIOS DO SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA 
MUNICIPAL. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA V P MEDICAMENTOS EIRELI –ME , inscrita no CNPJ sob o n° 73.318.693/0001-39, neste ato, representada pela Sr. IRINEU DA SILVA , 
portador  de CPF n° 89869850634, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este  
II TERMO DE APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS N° 1573/2017, 1574/2017, 1575/2017, E 1576/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2017 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS AO USO DE PACIENTES DO HOSPITAL MUNICIPAL E DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA NA FARMÁCIA BÁSICA PARA USÚARIOS DO SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA 
MUNICIPAL nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO USO DE PACIENTES DO HOSPITAL MUNICIPAL E DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA NA 
FARMÁCIA BÁSICA PARA USÚARIOS DO SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar da seguinte 
maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado aos contratos nº 1573/2017, 1574/2017, 1575/2017, 1576/2017, nos termos que seguem: 

 

Classificação Categoria Econômica Código Reduzido Fonte 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 338 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 339 01303 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 340 1494 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 341 01511 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 337 494 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas dos CONTRATOS N° 1573/2017, 1574/2017, 1575/2017, E 1576/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2017 – 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO USO DE PACIENTES DO HOSPITAL MUNICIPAL E DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA NA FARMÁCIA BÁSICA PARA USÚARIOS 
DO SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove. (14/01/2019). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

I TERMO DE APOSTILAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2017, CONFORME CONTRATO 1652/2017 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL DESTINADO AO ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SILVIO DA SILVA PIRES E IRMÃOS LTDA  , inscrita no CNPJ sob o n° 05.913.831/0001-78, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam este I TERMO DE APOSTILAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2017, CONFORME CONTRATO 1652/2017 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 
DESTINADO AO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL , nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL DESTINADO AO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar da seguinte 
maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado o pregão n° 026/2017 nos termos que seguem: 
 

Classificação Categoria Econômica Código Reduzido Fonte 

06.001.04.122.0004.2020 3.3.90.39.00.00 122 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.39.00.00 144 01000 

08.002.15.451.0022.2035 3.3.90.39.00.00 249 01000 

08.003.26.782.0034.2037 3.3.90.39.00.00 271 01000 

08.003.26.782.0034.2037 3.3.90.39.00.00 272 01030 

08.003.26.782.0034.2037 3.3.90.39.00.00 273 01504 

08.003.26.782.0034.2037 3.3.90.39.00.00 274 01510 

08.003.26.782.0034.2037 3.3.90.39.00.00 275 01512 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 338 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 339 01303 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 340 1494 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 341 01511 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.39.00.00 337 494 

11.002.08.244.0008.2067 3.3.90.39.00.00 540 1940 
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11.002.08.244.0008.2068 3.3.90.39.00.00 544 01000 

11.002.08.244.0008.2068 3.3.90.39.00.00 545 31934 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.39.00.00 716 01000 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.39.00.00 717 01103 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.39.00.00 718 01104 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.39.00.00 719 01107 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.39.00.00 720 31117 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.39.00.00 721 31119 

12.002.12.361.0016.2085 3.3.90.39.00.00 722 01510 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas – PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2017. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove (14/01/2019). 
 
 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 006/2019 
 
 

 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 

Conceder aos servidores suas férias regulamentares: 
 

Matrícula Funcionário Cargo Período de gozo 

201012 Ivone Aparecida de Souza Neca Professor de Educação Fundamental 02/01/2019 à 31/01/2019 

201130 Rosana Maria Moreira Professor de Educação Fundamental 02/01/2019 à 31/01/2019 

                                                      
    
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02/01/2019. 
         
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 08 de Janeiro de 2019. 

 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

 

 
 
 
 

                                                                  RECURSOS HUMANOS  
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